
SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

LIGA GAÚCHA DE FUTSAL
Ata da Sessão de Instrução e Julgamento 028/2024

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de 2024, reuniu-se em sessão virtual a Segunda
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva (TJD/LGF), sob a Presidência do Dr.
Carlos Ramalho, os Auditores, Dr. Vinicius Nascimento e o Dr. Vinicius Fragoso. Presente,
também, o Dr. Alberto Lopes Franco, Procurador-Geral do TJD/LGF. A Sessão foi declarada
aberta pelo Sr. Presidente às 09 horas e 30 minutos e findou às 10 horas e 45 minutos, com
julgamentodos seguintes processos disciplinares:
https://drive.google.com/drive/u/3/folders/1WxRkAHYbXIee1WW4bR_yIPP4mOVxCV53

1. Processo Disciplinar nº 2649773/24
Partida: Associação Esportiva, Recreativa e Cultural Palma Futsal (APF) x Associação
Marauense de Futsal (AMF Futsal).
Competição: Gauchão Série A - 2024.
Data: 10/08/2024.
Local: Ginásio Municipal de Gentil.
Denunciado(s):Denunciado(s):

1.William Piaseski, massagista do APF, condenado a suspensão de uma partida por
infração ao artigo 258, §2º, II, a suspensão de duas partidas por infração ao artigo 243-F, §1º,
desclassificado para 258, §2º, II, suspensão de uma partida por infração ao artigo 258-B e
suspensão de uma partida por infração ao artigo 243-F, §1º, desclassificado para artigo 258,
§1º, todos do CBJD.

2. Processo Disciplinar nº 2649777/24
Partida: Yeesco Futsal x Associação de Desenvolvimento de Novo Barreiro (ANBF).
Competição: Gauchão Série A - 2024.
Data: 17/08/2024.
Local: Ginásio SEST SENAT.
Denunciado(s):

1.Adão Villanova, treinador da ANBF, condenado a pena de suspensão de uma partida
por infração ao artigo 258, §2º, II, suspensão de seis partidas por infração aos artigos 258-B e
254-A, §3º e condenado a suspensão de seis partidas pelo artigo 243-F, 1º, todos do CBJD.

3. Processo Disciplinar nº 2649778/24
Partida: Santa Rosa Futsal x Agremiação Guaporense de Esportes (AGE Guaporé).
Competição: Gauchão Série A - 2024.
Data: 17/08/2024.
Local: Ginásio MORONI.
Denunciado(s):

https://drive.google.com/drive/u/3/folders/1WxRkAHYbXIee1WW4bR_yIPP4mOVxCV53


1.Leonardo Almeida, auxiliar técnico da AGE Guaporé, condenado a pena de
advertência por infração ao artigo 258, §2º, II, do CBJD.

2.Alexandre Chitolina, preparador físico do Santa Rosa Futsal, condenado a pena de
suspensão de duas partidas por infração ao artigo 258 e suspensão de duas partidas por
infração ao artigo 243-C, desclassificado para artigo 258-B, todos do CBJD.

4. Processo Disciplinar nº 2649781/24
Partida: Sociedade Esportiva Recreativa Cultural de Casca (SERCCA) x Associação
Esportiva Uruguaianense (AEU).
Competição: Gauchão Série A - 2024.
Data: 17/08/2024.
Local: Ginásio do SERCCA.
Denunciado(s):

1.Associação Esportiva Uruguaianense (AEU), entidade desportiva, incursa na
sanção do artigo 191, III, do CBJD.
Resultado: O Processo foi retirado de pauta e adiado para a próxima sessão da 2ª Comissão
do TJD/LGF, conforme requerido pela entidade desportiva Associação Esportiva
Uruguaianense (AEU) e deferido pelo Relator.

Cachoeirinha, 26 de setembro de 2024.
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